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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

               Contratação de empresa(s) para prestação de serviços com máquinas pesadas e caminhões basculantes, para atendimento do Programa Municipal de Incentivo à Produção Primária e à emissão de Notas Fiscais de Produtor Rural, instituído pelas Leis Municipais nº 1.021/2021 e 1.278/2025. Estimativa de até 2.500 horas de escavadeira hidráulica sobre esteiras, 500 horas de trator sobre esteiras, 2.500 horas de retroescavadeira e 1.500 horas de caminhão Truck, conforme descrição, quantitativos e valor estimado constantes na Solicitação de Compra de Material/Serviços Nº 04/2026, em anexo.
OBS: O Processo de contratação dos serviços teve início no ano de 2025, através da Solicitação de compra de material/serviços nº 2835/2025 (Documento de formalização da demanda) e Processo 590, em anexo.

             A contratação tem como objetivo atender as demandas dos produtores rurais, dentro do Programa Municipal de Incentivo à Produção Primária e a emissão de Notas Fiscais de Produtor Rural, denominado Fortalecimento do Setor Primário, compreendendo projetos que atinjam diversas áreas da produção primária, objetivando o desenvolvimento econômico do Município, através de incentivos e auxílios do Poder Público ao produtor rural, como forma de agregar valor à terra, aumentando a produção, a renda familiar e incrementando as receitas municipais, regulamentado pelas Leis Municipais 1.021/21 e 1.278/25.
 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.  
2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR

           Os quantitativos estimados para a contratação pretendida, constantes na Solicitação de Compra de material/serviços Nº 04/2026 em anexo, têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração, bem como verificação de demanda atual. 
          Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 1.668.790,00. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
                     A pesquisa de preços foi realizada através de pedidos formais de cotação, para empresas já fornecedoras do Município e outras do ramo, pesquisa no Licitacon – RS e PNCP, tudo conforme anexos. 

                      Como valor de referência compôs - se o valor por média, com exclusão dos maiores orçamentos das cotações formais, dos valores pesquisados no Licitacon – RS, PNCP e valor praticado no contrato anterior, para um justo lançamento.

 3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Nos termos do Artigo 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento.

O presente objeto será composto por itens, divisíveis, conforme cada item a ser adquirido, pois a aquisição de cada item não está vinculada aos demais (não depende da aquisição dos demais), não justificando a aquisição de forma global, atendendo, desta forma, o princípio do parcelamento.

4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

  Com base na justificativa constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS


         A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 


         Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.

Boa Vista do Sul, 05 de janeiro de 2026.
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